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NOME DO CLIENTE

í
Endereço: Rua Engeúeiros Rebouças no í3?
CEP 80.215-900 Curitiba - PR
cNPJMF 76.484.01 3/0001 45
lnscrição Estadual 101.80080-6,t
lnternet: www.sanepar.com.br

F0NE SANEPAB: 0800-200-0115
MATRíCULA

1504.0404
ItF LADO-Í\PFRENTÉ 

-

JOSÉ BÊRBÚSâ LINâ FTLHOÉnorÉeço ttúuEno
R RIO 6RÊNDE DO SUL 58I
0D-64 LT-03
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INFORilAçÕES COMPLEM ENTARES

TURBIDEZ: ocorre devido às partículas em suspensãára âOüàji" " '
COR: ocorre devido às substâncias dissolvidas na água.
CLORO: produto quÍmico utilizado para eliminar bactérias.- ILUOR:prgduto quimico adicionado à água para prevenir a cárie dentária.
COLIFORMESTOIAIS;hac-§rias proveirientes dâ natureza.

#O RelatÓrioAnual da Qualidade dâÁgua está disponível no sire w!vvú.sanepar.com.bre pode
ser solicitado pelo 0800-200-01'l 5 e nas Centrais de Relacionamento.-

*De acordo com o Art. 40 rla Lei 12.00712009, o Histórico de Pagamentos, constante nesta
cr:nta, substitui as Ôontas mensais para comprovação de quitação, relativos aos meses nela
consignadrts, não quitando outros débitos anteriores ou posteriores aos indicados na conta,
nenr aqueles questiunados judicialmente. cs meses que se encontram cont o campo
preenchido com a letra (X) significa que a eonta está pendente, cancelacia r.ru não existe
conta para a referência e com a anotação "pago'que a conta está quitada.

# Aulorize o débito automático da sua conta. lnÍorme-se na sua agência bancária.

#C_ortas pagas apÓs o vencimento há incidênçia de atualização monetária pela variação do
lPCAentre as datas de vencimento e pagamento, mulra rJe 2% e juros de mora de 0,033% ao
<Jia, conÍorme o Art. 125 da Resoluçãc; 00312020 - AGEPAR. Aatualização rnonetária, multa
e jurr.rs de rnora serão incluidos en-r conta futura.

*O não paiamento da conta poderá ócaãionar a suspànsãõ clo abastecimgnto, cunforme -
estabelecido no Decreto Federal 7.21712010 e implicará na sua inscrição no Cadastro
lnÍormativs Estadual - CADIN, conÍorme a Lei Estadual 18.466/201 s

*lníornações sobre tariÍas e onde pagar sua conta, acesse www.sanepar.com.br.

| #Nâo há incldência <Je tributação estadual ou municipal nesta conta.
I

*É. vedada a instalação de eliminador de ar, bomba de sucção ou elementos estranhos na
ligação de água, bem como a derivação da tubulação, conexão cruzada, violação ou
retirada dos lacres da ligação, conÍorme oArt. í 0 da Resolução 003/2020 -AGEPAR. 

'

| *earaÍazer a leitura do hidrômetro, anote somente os números pretos, desprezanclo os
I nútneros vermelhos, se houver.

*Para comunicar vazamentos, solicitar ou cancelar serviços, iníormações sobre o bloqueio
da cobrança da taxa de lixo, se houver, e outras informações ligue pára 0800-200-0115 ou
acesse www.sanepar.com.br.

áTodos os serviços prestados são lançados e faturados, exclusivamente, via conta. Caso
solicitem qualquer valor em dinheiro em nome da Sanepar, não concorde e denuncie pelo
site www.canalintegro.com.br/sanepar.

| '*llaixc o aplrcativo SaneparMebile, disponívelno Google play e Rpp Store.l--' *Mantenha seus dados cadastrais atualizados.

*Ouvidoria AGEPAR - teleÍone: 0800-644-20 1 3

Mais informações para você ) [l
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SELO DE F rscALrzAçÃo

FERREIR/A..

Dia

10 11
Mês

1972
Ano

brasileira..
clvil

soltêiro..
da nsfudidâd€

PALOTINA..

FELIX IZABEL ALVES CORREIA..

1 989
Ano

DÉBORA CAi'ILA BAHBERG FERREIfrI OO

tlqm

de Ífi.râlidgd€

PALOTINA..
tb<ionalkÍade

brasileira..
civil

solteira..

FERREIRA-I FERRE

ÉeoRA FERREIRA CORREIA-
gu€

12
Mâs

2012
AnoDair dâ o.hônção do casamenb ou, se ío,r o caso de convsíslo dr unaâo êsiátô|, (h ô rcgtsüo

Sete de dezembro de dois mil e doze..
Rogirnüdc b.íts

Comunhâo Parcial de Bens..

12
Màs Ano

2012
Dü & regÉ!üo do casamsnb

Sete de dezembro de dois mil e doze..
lnOçOesnveÍbâÉs

Consta do referido Assento a seguinte AVERBAÇAO: Por mandado do JOAO CARLOS CORREIA M.M.
dE DirEitO dA VARA DA FAMíLN E SUCESSÔCS DE PALOTINA, EXtrAídO dOS AUTOS

§fJp2842{l5.2024.8.16.0126 averbo o Divórcio Consensual, do casal, requerido pelo CASAL, decretado
em 30/1 OnA24, voltando ele a usar o nome de JOÃO CARLOS CORREIA, voltaRdo ela a usar
oÉeoRA cAiilLA BAM BERG FERRET RA Selo Digital : SFRC lMbYJv42jjqx5fe5F886q, averbado

Ju

nome de
único do Cod Civi aa1.512 edia 26$5f2025. Custas lsentas

As anotaç6es de cadesbo acforp rÉo anspensarn a parte'nbrcssade da apreenEção do documento oÍiírinal, qr,ando exigftto pelo ôÍgáo eoEciürnb qt

Tioo docurnonb Núrnero t o Oroão eroedidor Data de validade
RG/CIN 6.4il.62$2 1( ) SSP/PR

Data de validadeTim&curnento Númem t o Oroão ercedidor
RG/CIN ío.357.&t8-8 5 SSP/PR

i{oínc do Ofrcio

de de comacumulado o deRegisüo lmóveis, Serviço
dascMt NatwabPessoas e de deServiço Re$süo

e Documentc e CMld
Rcaiffio

6 Cornarce / LJF

- Estado do Paraná.e Comarca

ffi ry
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

CERTIDÃO DE CASAMENTO
coM AVERBAÇÃO DE DTVORCTO

Número CPF

064.í52.419€6 ..
Matrícula

08604í 01 55 2A12 2 00017 A31 0005395 60
de nascimento

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé

Palotina -PR,29 de maio deãü25 .
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CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMOVEL

AS PARTES:
O Sr. JOSÉ BARBOSA LIMA FILHO, brasileiro, maior, casado, agricultor,

inscrito no CPF/MF sob o n" 176.285.288-80, portador do documento de identidade
RG no 27.098.063-5 SSP/PR, e a Sra. BEATRIZ RITA DOS SANTOS LIMA,
brasileira, maior, casada, agricultora, inscrita no CPF/MF sob o n'193.559.138-00,
portadora do documento de identidade RG n' 37.330.453-5 SSP/PR, residentes e
domiciliados no Distrito de São Camilo, na cidade de Palotina, estado do Paraná,
doravante denominados de VENDEDORES.

JOÃO CARLOS CORREIA, brasileiro, maior, divorciado, motorista, inscrito
no CPF/MF sob o n" 277.669.158-04, portador do documento de identidade RG n'
6.454.625-2 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Hortência, n" 856, Bairro São
Mateus, na cidade de Palotina, estado do Paraná, doravante denominados de
COMPRADOR.
DEMAIS CLAUSULAS ECONDTÇOES

Rege-se o presente contrato pelas Clausulas e Condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Os VENDEDORES declaram ser únicos e tegítimos proprietários e
possuidores do lmovel a seguir descrito:

- Fração ldeal do Lote n' 03 da Quadra no 04, do Distrito de Sâo Camilo, na
cidade de Palotina, estado do Paraná, sendo uma esquina com 10 (dez) metros de
extensão pela Rua Acre e 20 (vinte) metros de extensão com a Rua Rio Grande do
Sul, Lote este que possui suas metragens e confrontações constantes na Matrícula
n" 8.298, do Cartorio de Registro de lmóveis de 1" Ofício, da Cidade e Comarca de
Palotina, Estado do Paraná.
CLAUSULA SEGUNDA: PREÇO E CONDIÇOES DE PAGAMENTO

Por este instrumento e na melhor forma de direito, os VENDEDORES
prometem vender como de fato tem vendido ao COMPRADOR pelo valor certo e
ajustado de R$30.000,00 (trinta mil reais), a serem pagos da forma a seguir
expressa:

a) R$30.000,00 (trinta mil reais), representados por depósito bancário,
transferência ou pix, valendo como comprovante o próprio comprovante
de transferência, êffi data de 10 de dezembro de 2024.

CLAUSULA TERCETRA: DA DATA DE FECHAMENTO
As partes, de comum acordo, estabelecem, a data de 27 de novembro de

2024 como data de Fechamento e Formalizaçáo do presente negócio.
3.í: O Imovel se encontra livre e desembaraçado de dívidas, impostos,

contribuiçÕes ou taxas, constriçÕes, ônus e gravames de quatquer natureza, reais
ou pessoais, em posse mansa e pacifica de seus proprietários, sem oposição de
terceiros, Iivre de turbação ou esbulho por que quer que seja.

3.2: Em caso de sobrevierem eventuais debitos fiscais e/ou atualizações
cadastrais referente ao imÓvel, os ora vendedores farão a devida regularizaçáo até

o

1



a data do vencimento da liberação da parcela a ser financiada, assim como também
irão arcar com as custas e honorários de regularizaçáo.
CLAUSULA QUARTA: DA POSSE DO IMOVEL

A posse do imóvel objeto deste lnstrumento particular será transmitida pelos

VENDEDORES ao COMPRADOR, mediante comprovante de transferência.
CLAUSULA QUINTA: DA OUTORGA DAS ESCRITURAS DE COMPRA E

VENDA
As Escrituras Públicas de Compra e Venda serão outorgadas assim que o

imovel for desmembrado em suas devidas partes.

CLAUSULA SEXTA: DAS DESPESAS
Os COMPRADORES, arcarão com todas as despesas referentes a efetiva

aquisição da propriedade do Imóvel ora ajustada, tais como aquelas relativas a
Lavratura do lnstrumento Público de Compra e Venda, o Recolhimento do lmposto
de Transmissão de Bens lmoveis (ITBI) e outros, o registro do presente

compromisso, perante ao Cartorio de Registro de lmoveis. Sendo de
responsabilidade dos Vendedores as mesmas despesas referentes aos imóveis
que são parte de pagamento do presente contrato.
GLAUSULA SÉTIUN: DA RESCISÃO CONTRATUAL

A caraterização de RESCISÃO CONTRATUAL somente será dada como
certa e justa, caso não haja o depósito do valor constante da Cláusula Segunda
CLAUSULA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

E de inteira responsabilidade do COMPRADOR, a partir da data da entrega

da posse do lmóvel objeto desta compra e venda pelos VENDEDORES, todas as

obrigaçÕes cíveis, criminais, trabalhistas, administrativas, e outras que por ventura
possam incidir sobre o imóvel, ou venham a decorrer do manejo executado no

lmovel a partir da posse.

8.1: O Presente contrato e os direitos dele decorrentes, ou a solução de

questÕes incidentais que venham a surgir até o final cumprimento, só poderão ser
renunciados, alterados, modificados, aditados, distratados, novados ou fixados

através de instrumentos escritos, firmados de comum acordo por todas as partes

signatárias.
8.2: Os VENDEDORES, respondem pela evicção na forma da Lei e

assumem a responsabilidade por todos os atos ou fatos ocorridos ou gerados

anteriormente à transmissão da posse dos lmóveis aos COMPRADORES,

independente de terem sido reveladas aos mesmos, responsabilidade esta que

alcança as obrigaçÕes de toda e qualquer natureza, inclusive, mas não se limitando
a trabalhista, previdenciárias, fiscais e ambientais sobre o imóvel.

8.3: O presente negócio não teve intermediação de Corretor de lmóveis.
CLAUSULA NONA: DA IRREVOGABILIDADE E DA IRRETRATABILIDADE

O presente Contrato é celebrado em caráter irrevogável e irretratável,

desistindo as PARTES da faculdade de arrependimento previsto na legislação em

vigor, devendo ser cumprido por si, seus herdeiros legais e sucessores em todos

l/Vo
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os seus termos. Em caso de falecimento de qualquer uma das partes, o presente

contrato deverá ser cumprido pelos meeiros e herdeiros.
CLAUSULA OÉCIUE: DO FORO

Fica eleito o foro da Cidade de Palotina, Estado do Paraná, para as

eventuais questÕes decorrentes do presente contrato, renunciando a quaisquer
outros por mais privilegiados que sejam.

E, para que produza os efeitos legais e jurídicos, vai datado e assinado em

duas vias de igual forma e teor, com duas testemunhas, sendo o presente contrato
de inteira responsabilidade dos signatários, que apos lido foi aceito pelas partes em

todos os seus termos, para nada reclamar em tempo algum.

Palotina, Paraná ,27 de novembro de 2024.

VENDEDORES

ltt c/.a J;^q
JOSE BARBOSA LIMA FILHO
CPF: 176.285.288-80

COMPRADOR:

JO S CORREIA
C .669.1 58-04

TESTEMUNHAS

BEATRIZ DOS SANTOS L
CPF: 193.559.138-00

CPF

Selo No S[''TN1 oGVdbMe4K9ÍkAJcF BESq
ConrulL êiJê sâlo em htQ :/.&orú.n|Irâr?en.úm.br/tonsultü

orb,eçq YERDAI)EIRâ a fitma ,le

I,o.r fé Palrtnâ. 13 de dezembro de 2024 - l5:40
Funreju:: R$3.ô2. ilelo R$ 1,00, FtltÍDEP R$Íi,60,

CPF:

HECONHECIMENTO DE

FIRMA NO VERSO
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NO& TABELIONATO DE
NOTAS E PROTESTOS

PALOTINA - PR

Rua 2í de Abril, 585, Centro - CEP: 85950-033 - Palotina-PR R,lF
cartoriopalolinanotas@gmail.com $n 'l

Fone (44) 3649-3422 / 99863-0060 .i, .' ,f
Bel.: Régers Rolerio Fernandes - Tabelião Designadc \ -"P

'Eflcácia e segurança para os Atos ,urídlcos" ffi
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TABELIONATO DE
NOTAS E PROTESTOS

PALOTINA - PR

Rua 21 deAbdl, 585, Centro - CEP: 85950-033 - palotina-PR- IUEZ
cârtoriopalolinanotas@gmail.com Éffi,|

Fone (44) 3649-s422 / 99863-0060 Lt"i/F
Bel.: Régers Rogério Fernandes - Tabelião Designado \-f&

deeembro de2A24 - 09l0Er58h.Emol. R$24,

IüNDEP R.$l,20, ISSQNT B.$0,72 Totai:R$34,1c
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: BEATRIZ RITA DOS SANTOSNOME

IONALIDADE: BRASILEIRANAC

CIVIL: UNIÃO ESTÁVELESTADO

: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAISPROFIS o
RG: 1 93.559. 1 3B-OO SESp/pR CPF: 193.5S9.138-OO
ENDEREÇO: RUA RIo GRA
87550-000

NDE DO SUL, NO591, DISTRITO DE SÃO CAMILO, PALOTINA/PR, CEP:

ETEL F 44o EN 3-0464 44 9972)eee0 1 3-6 31

DECLARAçÃO DE HtPOSSUF|CIÊUCn
DECLARANTE:

DECLARANTE:

DECLARO' para os devidos fins de direito e sob as penas da lei, que minha renda familiar
é de até 05 (cinco) salários mÍnimos, conforme art. 1o do Provimento O2I2O2O do Moradia Legal e
que nâo tenho condições de arcar com as despesas inerentes ao presentê processo, sem prejuízo
do meu sustento e de minha família, necessitando, portanto, da Gratuidade da Justiça, nos têrmos
do art. 50, inciso LXXIV da constituição Federal, Lei no 1 .060/19s0 (Estabelece normas papl
concessão de assistência judiciária aos necessitados) e art. 98 e seguintes da Lei no 13.105/2015
(Código de Processo Civil).

DISTRITO DE SÃO CAMILO, PALOTINA - PR, 10 dC

novembro de 2A25

DECLARANTE

BEATRIZ RITA DOS SANTOS

DECLARANTE

NOME: JoÃo CARLOS CORREIA

IONALI DADE: BRAST LEt RoNAC

STADO CIVIL: UN!ÃO ESTÁVELE

PROFI MOTORISTA
RG: 64546252 SESP/PR CPF: 277 .669.158-04
ENDEREÇO: RUA RIO GRANDE
87550-000

DO SUL, NO591, DISTRITO DE SÃO CAMILO, PALOTINA/PR, CEP:

(44)99903-0464 )eeLTE FE No E 44 7 12 3-6 1 3

?< X
JOÃO CARLOS EIA

ç,â d4 h-^""'



: BEATRIZ RITA DOS SANTOSNOME

LIDADE: BRASILEIRANACIONA

CIVIL: UNIÃO ESTÁVELESTADO

AUX|L|AR DE SERVrÇOS cERAtSPROFI o:
RG: 1 93.559. 1 38-00 SESp/pR CPF: 193.559.138-OO
ENDEREÇO: RUA RIO GRAN
87550-000

DE DO SUL, NO591, DISTRITO DE SÃO CAMILO, PALOTINA/PR, CEP:

TE FLE No E 44 99903-0464 44 1 1-63 3)e972

PROCURAçÃO,,AD JUD!C!A"
OUTORGANTE:

OUTORGANTE:

OUTORGADO: CARLOS EDUARDO VALENTIN WARKEN regularmente inscrito na Ordem dos
Advogados do Brasil - Seção do Paraná sob o no 1 22.617, ambas representantes da sociedade de
advogados.

PODERES: Concedendo-lhes amplos poderes, inerentes ao bom e fiel cumprimento dêste mandato
para o foro em geral, com cláusula "Ad Judicia', atuar em qualquer juízo, instância ou tribunal,
podendo propor contra quem de direito as ações competentes e defende-las nas contÉrias,
seguindo umas e outas, até decisâo final, valendo-se de recursos legais, conforme estabelecido no
artigo 105 do Código de Processo Civil, conferindolhes ainda os especiais poderes para receber
intimaçÕes, confessar, reconhecer a procêdência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito
sobre o qual se funda a ação, receber valores e/ou levantar Requisição de Pequeno Valor e/ou
Alverás, dar quitação, firmar compromisso, pedir gratuidade da justiça, solicitar documentos e/ou
copias, solicitar cópia e acompanhar processos administrativos em qualquer repartição pública,
agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer a outrem, com ou sem
reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, oara o esoecial fim de promover
a reou arizacáo doís) imóvel eis) em nome do outoro ante através do Programa Moradia Legal.
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